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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 5774/2023

Dispõe sobre a substituição de sirenes e alarmes utilizados
como sinalizadores de início e término de aulas, de provas e
de período de recreio nos estabelecimentos das redes pública
de ensino no Município de Três Corações, conforme
especifica.

O Povo do Município de Três Corações, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As sirenes e alarmes utilizados como sinalizadores de início e término de aulas,
de provas e de período de recreio nos estabelecimentos das redes pública ensino do Município de
Três Corações deverão, gradativamente, serem substituídos por sinaleiros musicais, de acordo
com a necessidade de reposição do equipamento.

Art. 2º Os novos estabelecimentos de ensino deverão possuir o equipamento de que
trata esta Lei.

Art. 3º Os sinaleiros musicais previstos nesta lei visam à proteção das crianças com
Transtorno de Espectro Autista (TEA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, conforme artigo 174 da Lei
Orgânica Municipal.

Câmara Municipal de Três Corações, 16 de maio de 2023.

JOSÉ MARIA DE LACERDA
Presidente


